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PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE TICITAÇÃO . CPL

PREGÃO ELETRONICO Ng g /2O?,3-OO6-SRP
PRoCESSO ADMINI5TRATM Ne 9/ZOZ1-006-SRP TIAGO PEREIRA iã'ii'1"'t"JiiliX'fl:li:r1'*"

DATA DEABERTURA: z4loz/zozzouo- 
u.'(''!'r\r 

cosrA:oo9r14, iü'I:H;í::,Fff:f,di;il1

MODO DE DISPUTA: ABERTO 6247 :Hffi,!["'ál,

o MUNIcÍPIo DE ELDoRADo Dos cARAfÁs, ToRNA púBlrco, eARA coNHEctMENTo Dos rNTEREssADos
QUE A PREFEITURA MUNICIPÁL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE IULGAMENTo MENoR PREço PoR ITEM, NOS
TERMOS DA tEl Ne 10.520, DE 17 DE f UIHO DE 2OO2, DO DECRETO Ne 10.024, DE 20 DE SETEMBRO D[,
20L9,DO DECRETO Na 7.746, DE 05 DE |UNHO DÊ,2012, DO DECRETO No 8.538, DE 06 DE OUTUBRO D[
2015, DECRETO 7892, DECRETO Ne 9.488/18 APLICANDO-SE, SUBSTDIARIAMENTE, A LEI Na 8.666, DE 21
DE IUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABETECIDÁS NESTE IDITAL LEt COMPLEMENTAR No 123106 rj
147 /2014, SUBSIDIAR|AMENTE, pELl\ LEI Ne 9.666/93 E DEMAIS LEGISLAçÃo, son ns coruuçôns
ESTABELECIDAS NEsrE ATo coNvocRróRro E ANExos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. 0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta coni
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitaçâc;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quândo manüver sua decisãr,;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamentr
instruído a autoridade onsável ad udica or a homo

SECRETARIA DE DE ELDORADO DO

.RIO DE

08 H:01 M DoDIA 2+/02/2023

wt l,vy.porlâ ld eco mlt ras p ub i ica s.corn.b r

SIGILOSO
ABERTO

O objeto da presente Iicitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Sistema de Registro de preço par*

contratação de ernpresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecÍveis, para execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados

na Creche, Pré-escola, AEE, Ensino Fundamental, Educação de fovens e Adultos e os Ensino Médio,

conforme as especificações contidas no termo e as orientações da Secretaria Municipal de Educação de

Eldorado do Carajás representando a Entidade Executora.

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seusAnexos quanto às especificações do objeto.
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DATAE HORÀD[ INICIO DAS PROPO§TAS:
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DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DAS PROPOSTAS - SESSÃO

LOCÀL:

DATA DE

MODO DE DISPUTA



§)

dÜ r(t;

§ldtiiÊiilo
do§urqitc

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO . CPL

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que,

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIÀMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRÁS PUBLICAS que permite ;:

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃ0, em sua FORMA ELETRÔNtCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio w*W.Bnrttrglgrcsry lisfrseflmÁ2ü

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de se.,

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esl.-

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume comi,

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inçlusive os atos praficados diretamente ou por serl

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promogora cl r

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a eNatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAj)

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procede:-

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornel-rl

desatualizados.

3'5.1.4 não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAÇÂO trtO PREGÃO.

4.1. Poderão parücipar deste Pregão interessados cujo ramo de aiividade seja compatÍvel com o objeto dest.r

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para Ílr

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ne l23,de 2006.

4.3. NÃo PoDERÃo PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂ0 oS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no BrasiI com poderes expressos para receber citação cr

responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no arügo 9s da Lei nq 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. Enüdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão rr

7 46 / 20 74-TCU-Plenário).

l$ílrtlr4.i;:i:r:"i&rfdl{giili{\tiâ ,.$ia",I!) r,rs{'il}er3}. {:.,$}{:i$*{lsf,r\Ffr.}§}í€;ítlif.

Rua da Rio vennelho " 0 1 Centro - km 100. CEP: ó852,1-ç00 -- Eldorado do CarajáepA



r;:!

Ê airi

Itdii$Êiiito
do Carai**

PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CPL

4.4. coMo coNntçÃo PARA PARTIcrraçÃo tto pRrcÃo, A LrctrANTE ASSTNALARÁ "srM" ou "NÃ0" EM cAMp.i
pRópRto Do stsrEMA glgrRôrutco, RELATIvo Às sgcutrures oncLeRaçÕts:

4.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no arügo 3" da Lei Complementar ne 123, de2O06, estando apta ..

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4-4.1.t. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, .r

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequenr

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamenl .

favorecido preüsto na Lei Complementar ne t23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequen ;

porte.

4.4.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está er-,t

conflormidade com as exigências ediralícias;

4,4.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor cle

L6 anos, salvo rnenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arügo 7", XXXIII, cl:

ConsEituição;

4.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos terrnos da Instrução Normativa SLTI/MP ne 2,

de 16 de setembro de 2009.

4,4.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IVdo art Le e no inciso III do art 5e da Constituição Federal;

4.4.8. Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. SICAF. Junto a documentação dc

habilitação devidamente atualizado sem pendencias.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas er-,:

lei e neste EditâI.

HABITTTAçAO-

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com o:t

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e ,r

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa cie

enüo dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por rneio cie

chave de acesso e senha.

5'3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, aincl'.

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC ne L23, de 2006.

$Ê$.{,íÉ};:i.rl 'í!:.Íaa} $§('fôr:il}:i trd$§ir: iir Urül(]Sr. $ f}}aial C!1 Sf&}.íriJ.1 iÊi, i(Ii,
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5,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregãl

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagelt,

ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos d,-

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o qu.r

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serãr.,

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

DO PRf,ENCHIMENTO DA PROPOSTÀ

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes;

campos:

6.1.1.Valor unitário e [otal para cada itetn ou i[ens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ou superiores à especificação cl::,

Termo de Referência: indicando o tipo, marca, descrição detalhada conforme a marca cotada, prazo de validad,r

da proposta;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculanr a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciár'ios, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidacl:

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentaçãc

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarern de licitações públicas;

6.7. Será desclassificada a empresa que apresentar identificação da empresa tais como razão social ou holl3

fantasia que venha indicar a mesma.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIAS§TFICAçÀO DAS PROPOSTAS I FORMULAÇÃO DE LANCf,§.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário t

local indicados neste Edital.

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejarr

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham rrícios insanáveis ou não apresentern a:

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o LciLanLe.

jiil,$§ dt,iJrJ: 'íiirr] ijrriir i('i:H):i y.)iilrr) * síJi$Orr. $ tlrd$ d$ .§ftV}.ril$ í(II l$lcr.
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7.2.2. A desclassificação será sernpre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento ern tempo

real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senüdo contrário, levacl :.

a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fas:

de lances.

7.4. O sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro[aJ e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistent,

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oíerecer lance de valor inferior ou percentual de desconLo superior ao últinrcr

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05(cinco)

centâvos.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte [20) segundos e ,r

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3J segundos, sob pena de serem automaticamenl.i

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10.Seráadotadoparaoenviodelancesnoemque05,
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

7.L1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogacl,r

automaücarnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração cl,,

sessão pública.

7.L2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerii

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de Iances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessão pública encerrar-se-:

automaücamente.

T.l4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apolo, jusüficadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol cla

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo[a) Pregoeiro(a),
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